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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
Referência: Licitação Pregão Eletrônico nº 81/2022-PMRBI 
 
Impugnante: Criarte Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda 
 
Objeto: Reg istro de preços para  aquis ição de materiais  de consumo e 
brinquedos para aux i liar no desen volv imento do ens ino.  
 

Dos Fatos 
A empresa CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA, apresentou 

impugnação ao edital alegando que o processo licitatório Pregão Eletrônico 081/2022 não 
estaria atendendo a Instrução Normativa 06/2013 do IBAMA, quanto aos itens descritos no 
lote 06 do presente certame, por não exigir a CTF mesmo sendo uma atividade 
potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientais. Em síntese apertada 
apresentou os seus fundamentos apontando a obrigatoriedade da exigência da CTF pela 
municipalidade. E ao final requereu o acolhimento da impugnação e a alteração do edital. 

Eis o que havia de pertinente a relatar. 
 
Da Tempestividade 
  A impugnação foi encaminhada com a qualificação e documentação necessária do 
impugnante, de forma tempestiva via sistema eletrônico na data de 29/08/2022, portanto 
até três dias útes anteriores a sessão de credenciamento inicialmente marcada para o dia 
01/09/2022, conforme dispõe o edital licitatório de Pregão Eletrônico 81/2022-PMRBI, itens 
21.1 e 21.2. 
 
Do Mérito 
  Inicialmente devemos considerar que a licitação é um procedimento administrativo 
destinado à escolha da melhor proposta, dentre as apresentadas por aqueles que desejam 
contratar com a Administração Pública, com a finalidade de atender aos interesses públicos. 
 Tal entendimento é doutrinário e jurisprudencial, define a licitação como sendo o 
procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta 
mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Por sua vez, o Tribunal de Contas da União 
define licitação como o procedimento administrativo formal em que a Administração Pública 
convoca, por meio de condições estabelecidas em ato próprio, empresas interessadas na 
apresentação de propostas para o oferecimento de bens e serviços. 

Posto isso, as licitações, são reguladas pela Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, bem como pela Lei 10.520/02, de 17 de julho de 
2002, Lei do Pregão, e pela Nova Lei de Licitações Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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A Lei 8.666/93, aplicada ao presente certame, prevê o instituto da impugnação ao 
edital, sendo tal disposição um grande instrumento para evitar possível desqualificação dos 
participantes e desclassificação de suas propostas, ou mesmo a aceitação de participantes 
que não preenchem os requisitos necessários. 

Entretanto, no caso em comento os apontamentos e fundamentos apresentados pela 
Impugnante, não afetam as condições necessárias e essências postas no edital, sendo a 
natureza das medidas apontadas discricionárias a administração, não impondo ao certame 
qualquer risco de ser considerado nulo por não atender a Lei de Licitações e Contratos, ou 
quaisquer normas legais correlatas.  

Tal exigência proposta pelo Impugnante, potencialmente restringe a oportunidade de 
muitos participantes em contratar com o poder público, inclusive aumentando os custos dos 
itens por reduzir as possibilidades de disputa. Sabidamente o edital visa assegurar o 
tratamento isonômico entre os participantes e, ainda, garantir a eficiência da atuação 
administrativa, e o atendimento da economicidade.  
  Ao analisar os fundamentos encontramos que o Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, (IBAMA), através 
da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, regulamentou as disposições do art. 
17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981, que instituiu o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, para fins da referida 
instrução as atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais: 
aquelas que, para fins de obrigação de inscrição no CTF/APP, estão relacionadas, nas 
categorias 1 (um) a 20 (vinte) do Anexo I, da IN 06/2013, vejamos o que diz a categoria 7: 

“7 Indústria de Madeira  
7 – 1 Serraria e desdobramento de madeira.  
7 – 2 Preservação de madeira.  
7 – 3 Fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e 
compensada. 
7 – 4 Fabricação de estruturas de madeira e móveis.” 

 
 O mesmo enquadramento encontra-se no Anexo VII, item 7 da Lei 6.938/1981: 

Indústria 
de 

Madeira 

- serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; 
fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e 
compensada; fabricação de estruturas de madeira e de móveis 

 
  Contudo, a atividade de fabricação de estruturas de madeira e móveis, que é o ponto 
da presente discussão, conforme explicitada na Lei 6.938/1981, a qual foi criada para dispor 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, a qual após sofrer alterações criou o Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais – CTF, em seu art. 17, inciso II senão vejamos: 
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“Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:  

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 
Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se 
dedicam a consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à 
indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados 
ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;   

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas 
físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras 
e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e 
subprodutos da fauna e flora”. (G.N.) 

  Todavia, conforme dicção da mesma lei a obrigação de fiscalizar as atividades 
industriais, pertence exclusivamente aos órgãos de controle competentes (poder de polícia), 
ou seja, os órgãos que concederam os alvarás de funcionamento das empresas relativas as 
atividades autorizadas pela Receita Federal, pelas Receitas Estaduais, e pelos órgãos 
tributários municipais, dos locais de funcionamento dessas indústrias, sempre 
acompanhadas pelas licenças ambientais federais e estaduais, e as autorizações de uso e 
ocupação de solo municipais. 
  Conforme o art. 17-L da Lei 6.938/1981, preconiza: 

“Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e 
permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de 
competência exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente.”  

 
  Sendo assim, ao município de Rio Bonito do Iguaçu, que pretende adquirir os itens, 
descritos no lote 6, do Pregão Eletrônico 81/2022, que são fabricados parcialmente em 
madeira, cabe exigir das empresas proponentes os documentos definidos em rol do art. 28 e 
seguintes, da lei 8.666/93. 

“Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
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III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme 
o caso, consistirá em:  

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.    

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do   

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
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da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, 
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 
a:                

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;    

II - (Vetado).  

a) (Vetado).       

b) (Vetado).  

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório.  

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 
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§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, 
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e 
de localização prévia. 

§ 7º (Vetado).  

I - (Vetado).  

II - (Vetado).  

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta 
complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a 
metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, 
antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por 
critérios objetivos. 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que 
envolva alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a 
execução do objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a 
continuidade da prestação de serviços públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo 
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela administração.  

§ 11. (Vetado).  

§ 12. (Vetado). “ (G.N.) 
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  O inciso IV, do art. 29 da Lei de Licitações e Contratos, que trata da qualificação 
técnica, aponta a possibilidade de exigência de prova de atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso, pois bem o edital no item 9.2, 9.3 e 9.4 comtemplam 
todas as hipóteses de documentos a serem exigidos conforme a previsão de cada lei 
especifica. Senão vejamos: 

“9.2 - Habilitação jurídica:  

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Em se tratando de Microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

9.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
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9.2.9. Alvará de funcionamento emitido pelo setor competente do município 
sede da licitante, em plena validade; 

9.2.10. Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede da 
proponente com emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos contados 
da data prevista para apresentação dos envelopes. 

9.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de 
certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado 
judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

a.1) As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data 
de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
prevista para apresentação dos envelopes. 

9.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

9.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.3.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

9.3.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.3.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
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9.3.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.3.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente. 

9.3.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.3.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, 
a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.4. Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual 
ou municipal, conforme modelo do anexo V; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da 
proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, 
conforme modelo do Anexo VI; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo VII; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, conforme 
Anexo X.   

  Sendo assim as condições impostas no edital de Pregão Eletrônico 81/2022-PMRBI, 
encontram consoantes com a legislação e com os interesses da administração municipal. 



                          

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

                                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 Da Conclusão: 
 
  Diante do exposto, recebo a presente impugnação por tratar-se de tempestiva, e por 
preencher os requisitos para a sua propositura. E no mérito nego-lhe provimento, mantendo 
a redação do edital, como medida de garantia e defesa dos interesses da administração, 
corolário dos princípios administrativos afetos as licitações, e para preservar o acesso, a 
competividade das empresas no presente certame, bem como a busca pela aplicação da 
economicidade nas contratações do Município de Rio Bonito do Iguaçu. 
 
 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 14 de outubro de 2022.  
 
 
 
 
 
 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS  
Pregoeiro  

 
 
 

RATIFICAÇÃO DA DECISÃO 

  O Sr. Prefeito Municipal SEZAR AUGUSTO BOVIO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, vem ratificar integralmente a decisão do Sr. Pregoeiro, mantendo o 
inteiro teor da decisão proferida, acerca do julgamento do recurso apresentado pela 
empresa Criarte Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda. 

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO  
Prefe ito Munic ipal  
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